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Renovação do 
     Estado de Emergência

Excelência,

Por ter sido publicado na noite de ontem, 16 de     
dezembro de 2020, no sítio na internet da              
Presidência da República, o Sindicato Independen-
te dos Médicos – SIM, tomou conhecimento, como    
todos os demais portugueses, do projeto de Decre-
to do Presidente da República que tem por objeto a 
próxima renovação do estado de emergência.
Por comparação com o antecedente diploma, 
no caso o Decreto do Presidente da República                               
n.º 61-A/2020, de 4 de dezembro, ressalta que o 
projeto em apreço de sete passa a ter oito preceitos, 
sendo que a inovação introduzida, como aditamen-
to, consta agora do art.º 6.º, no qual se dispõe que 
“A violação do disposto na declaração do estado de 
emergência, incluindo na sua execução, faz incorrer 
os respetivos autores em crime de desobediência, 
nos termos do artigo 7.º da Lei n.º 44/86, de 30 de        
Setembro, na sua redação atual”.
Como é sabido, esta original remissão declaratória há 
de ter, da parte de quem a consigna, Vossa Excelên-
cia, Senhor Presidente, um claríssimo intuito que ao 
intérprete cabe deslindar, precisamente no confronto 
sequencial com todos os textos anteriormente edita-
dos no âmbito da declaração e das sucessivas renova-
ções do estado de emergência em que Portugal tem 
vivido.
Para uma associação sindical como o SIM, a quem   
legal e estatutariamente compete a defesa dos direitos 

e das garantias dos trabalhadores médicos, esse intui-
to reside no acentuado sublinhar da criminalização 
de condutas de trabalhadores, havidas como desvian-
tes, face ao que, na economia do projeto sub judice, 
designadamente consta do art.º 4.º, n.º 3, alíneas a) 
e b), se consagra a propósito (i) da possibilidade de 
mobilização dos profissionais de saúde para apoiar 
as autoridades de saúde na realização de inquéritos 
epidemiológicos, no rastreio de contactos e no segui-
mento de pessoas em vigilância ativa, e (ii) na limita-
ção da possibilidade de cessação dos vínculos laborais 
dos trabalhadores dos estabelecimentos do SNS.
Tendo presente que, como todos os demais trabalha-
dores da saúde, os trabalhadores médicos portugue-
ses, no quadro da pandemia que nos assola, têm pres-
tado milhões de horas de trabalho suplementar ao 
longo do corrente ano, muito para além dos limites 
legais e convencionais estabelecidos, bem como têm 
suportado o adiamento sine die e muito longínquo do 
exercício do seu direito de férias, de folgas e de des-
cansos compensatórios, a eventual determinação de 
que podem ser mobilizados e de que estão limitados 
na faculdade de fazer cessar os seus vínculos laborais, 
se não for por eles atendida, constitui formalmente e 
expressis verbis “crime de desobediência”, como cons-
ta do projeto em apreço, revela-se como uma espécie 
de afronta que não pode deixar de ser aqui denun-
ciada perante Vossa Excelência, Senhor Presidente, 

Assunto: Projeto de Decreto Presidencial para renovação do estado de emergência

Lisboa, 17 de dezembro de 2020

Senhor Presidente da República
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enquanto autor da mesma.
Não ignora o SIM que a velha Lei n.º 44/86 de 30 
de setembro, que contem o regime jurídico do esta-
do de sítio e do estado de emergência, no respetivo 
art.º 7.º, por si mesma, já previa e punia aquilo a que    
então se designava por “crime de responsabilidade”, 
nos casos de violação do disposto na declaração do 
estado de emergência ou da sua execução; também 
não ignora o SIM que Vossa Excelência, Senhor              
Presidente, tenha optado até à data da edição do pro-
jeto em apreço, e diferentemente do que agora suce-
de, por não acolher esse estreito caminho de penali-
zação de condutas individuais, aliás num exemplo de      
cautela que nesta medida se tem por meritório.
Mas toda esta pressão ocorre ao mesmo tempo que 
os trabalhadores médicos se vêem demunidos de ins-
trumentos de trabalho essenciais, enquanto auxilia-
res da sua atividade clínica, como sucede, para dar 
um único exemplo, com aqueles que nos cuidados 
de saúde primários continuam sem um computador 
funcionante ou a disponibilidade de uma impressora 
no dia-a-dia do seu múnus.
Situações como aquelas que acima se referem, (i) da 
possibilidade de mobilização dos profissionais de 
saúde para apoiar as autoridades de saúde na reali-
zação de inquéritos epidemiológicos, no rastreio de 
contactos e no seguimento de pessoas em vigilância 
ativa, e (ii) da limitação da possibilidade de cessação 
dos vínculos laborais dos trabalhadores dos estabe-
lecimentos do SNS, têm surgido com escassíssima 
expressão, e as primeiras, as de apoio às autorida-
des de saúde, sempre com muito fácil adesão, e as                 
segundas, as de cessação dos vínculos, com tradução 
típica na mera afetação de certo trabalhador médico 
de um estabelecimento de saúde para outro. Ou seja, 
mesmo os casos de cessação de vínculo laboral têm-se 
traduzido em formas de reafetação: um trabalhador 
médico desvincula-se, não porque queira abandonar 
a profissão médica, mas porque, e apenas, precisa de 
reorientar a sua carreira noutro local de trabalho, 
continuando, como até aí, portanto, a ver doentes e 
a cumprir as suas habituais funções.
Não se discute aqui, em suma, a necessidade de, de 
algum modo, limitar direitos e garantias constitucio-
nais e legais, já que isso é a nota característica de um 
quadro de estado de emergência; aquilo que se dis-
cute veementemente é a aposição do selo da censura 
penal a condutas que, tantas vezes, a verificarem-se, 

não implicam sequer prejuízo real para o bem supe-
rior que se pretende proteger com a prorrogação des-
te estado de emergência, isto é, para a saúde pública.
O ponto é: abrindo o projeto de decreto presidencial 
a porta à expressa criminalização de certas condutas 
ainda que substancialmente neutras e de nenhum 
efeito censurável, todos aqueles que, a jusante do    
decreto de execução do Governo, sejam encarregues 
de aplicar medidas casuísticas, enquanto dirigentes 
intermédios nos locais de trabalho, tenderão a ser 
grandes fautores de múltiplas confrontações e quezí-
lias, precisamente empolados pela solução penaliza-
dora do art.º 6.º supracitado.
Muito duvidando de que venha a ser emendada a mão 
neste tão decisivo aspeto de infeliz inovação contido 
no diploma de Vossa Excelência, Senhor Presidente, 
em consciência, não pode o SIM deixar de tecer os 
comentários e formular a denúncia que nesta missiva 
se contêm, também para memória futura.

Isto acontece quando o governo em estado de emer-
gência se mantém insensível aos nossos pedidos de 
reunião e de recusa de entre outras:

• em investir no SNS e dessa forma tornar mais 
aliciante aí trabalhar;

• em obrigar a que haja médicos nos lares e de 
contratar médicos para o SNS, para as áreas     
dedicadas Covid e para os acompanhamentos 
dos infectados (envolvidos 3000 médicos);

• prefere pagar a prestadores de serviços em vez 
de discutir grelhas salariais e abrir concurso para 
assistente graduados sénior.

Apelamos à intervenção de Vossa Excelência para 
que resolvam os problemas de excesso de burocracia, 
de não haver computadores, impressoras e sistemas 
informáticos adequados.

Com as melhores Saudações Sindicais.

O Secretário-Geral,
Jorge Roque da Cunha
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   REGIMES DE TRABALHO 

 
POSIÇÃO TRU 

ACORDO 2012 

 

TEMPO 
COMPLETO DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

CATEGORIA 
40 h 35 h 35 h 42 h 

v/mês 
(€) 

v/hora 
(€) 

v/mês 
(€) 

v/hora 
(€) 

v/mês 
(€) 

v/hora 
(€) 

v/mês 
(€) 

v/hora 
(€) 

ASSISTENTE 
GRADUADO 

SÉNIOR 
(CHEFE DE 
SERVIÇO) 

3 90 5.078,57 29,30 200 3.099,20 20,43 4.304,44 28,38 5.681,86 31,22 

2 80 4.562,11 26,32 195 3.021,72 19,92 4.196,83 27,67 5.539,82 30,44 

1  4.045,64 23,34 
185 2.866,75 18,91 3.981,61 26,25 5.255,72 28,88 

175 2.711,80 17,88 3.766,39 24,83 4.971,63 27,31 

ASSISTENTE 
GRADUADO 

5 

185 2.866,75 18,91 3.981,61 26,25 5.255,72 28,88 

60 3.529,18 20,36 180 2.789,28 18,40 3.874,00 25,55 5.113,68 28,09 

3 58 3.425,89 19,77 175 2.711,80 17,88 3.766,39 24,83 4.971,63 27,31 

2 56 3,322,59 19,17 170 2.634,32 17,37 3.658,77 24,12 4.829,59 26,54 

1 54
 

3.219,30
 

18,58 
160 2.479,36 16,35 3.443,55 22,71 4.545,50 24,97 

145 2.246,92 14,81 3.120,72 20,57 4.119,35 22,64 

ASSISTENTE 

8 53 3.167,65 18,27         

7 52 3.116,00 17,97        

6 51 3.064,36 17,68        

5 50 3.012,71 17,38 145 2.246,92 14,81 3.120,72 20,57 4.119,35 22,64 

4 49 2.961,07 17,08 140 2.169,44 14,30 3.013,11 19,87 3.977,31 21,86 

3 48 2.909,42 16,78 135 2.091,96 13,79 2.905,50 19,16 3,835,26 21,07 

2 47 2.857,77 16,49 130 2.014,48 13,28 2.797,89 18,45 3.693,22 20,29 

1 45 2.754,48 15,89 1.859,52 12,26 2.582,66 17,03 3.409,12 18,74 

CLÍNICO GERAL 
(NÃO ESPECIALISTA) 

4 105 1.627,08 10,73 2,259,83 14,90 2.982,98 16,39 

3 100 1.549,59 10,22 2.152,22 14,19 2.840,93 15,61 

2 95 1.472,12 9,71 2.044,61 13,48 2.698,88 14,82 

1.394,64 9,20 1.937,00 12,77 2.556,84 14,05 

  TEMPO 
COMPLETO 40 h 

INTERNATO 
MÉDICO 

2 95 1.943,20 11,21 

1 90 1.840,92 10,62 

AC 73 1.571,12 9,07 

SUBSÍDIO ADICIONAL MENSAL DE CLÍNICA GERAL - 2005 (€)  
(Portaria nº 410/2005, de 11 de Abril; Alterações produzidas através do DL 10-B/2020, de 20 de Março) 
N. INSCRITOS A B C D 

Até 1750 326,85 228,38 181,24 104,76 

De 1751 a 2000 353,04 254,04 205,89 129,90 

Mais de 2000 375,57 278,13 229,42 156,10 

ÍNDICE  

5 

120 

105 

100 

95 

90 

Valores congelados desde 2005 

Valores congelados desde 2005

 POSIÇÃO
 

4  

3  

  2  

1  

6  

5  

4  

3  

2  

1

5  

4  

3  

2  

1  

 

TEMPO COMPLETO 35 HORAS S/EXCLUSIVIDADE (RECEBE 72% DO VALOR DO RESPETIVO ÍNDICE)

DEDICAÇÃO EX   CLUSIVA 42 HORAS (RECEBE +32% DO VALOR DO RESPETIVO ÍNDICE)

 TEMPO COMPLETO 35 HORAS S/EXCLUSIVIDADE (RECEBE 72% DO VALOR DO RESPETIVO ÍNDICE)
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 42 HORAS (RECEBE +32% DO VALOR DO RESPETIVO ÍNDICE) 

4  

3  

2  

1  

4 

3.632,46 20,95 62 

70 
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Nome

www.simedicos.pt
secretaria@simedicos.pt

Inscrição Reinscrição

A Preencher pelo SIM

SEDE NACIONAL:
Av. 5 de Outubro, 151 - 9.o

1050-053 Lisboa

T. 217 826 730
F. 217 826 739

Sócio Nº

Data de Inscrição

Nome Clínico

Morada

Localidade Código-Postal

Telefone Telefone Telefone

Email

Data de Nascimento Nacionalidade

Tipo de Documento de Identificação N.º de Documento 

Data de Validade Número de Contribuinte F M

N.º de Cédula da Ordem dos Médicos

Especialidade

Especialidade

Categoria

Centro Hospitalar / Hospital / Aces / Outro

Unidade Hospitalar / USF / UCSP

Localidade

Entidade Pagadora

Número Mecanográfico

Regime Contrato de Trabalho:   CIT            CTFP

Aceito Envio de SMS

Data Assinatura

DECLARAÇÃO
Declaro que autorizo o desconto 1% no vencimento mensal (Incluindo Subsídio de Férias e Natal), referente à quotização do Sindicato
Independente dos Médicos

Aceito Envio de Newsletter

Médico Interno Ano

FICHA DE SÓCIO

N.º de Cédula da Ordem dos Médicos
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